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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE VISEU

SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Oficio n" 1 .87 I /2025IGS/SEMAD/PMV Viseu-PA, 12 de setembro de 2025

Ao
Departamento de Licitação e Contratos Administrativo.

João Paulo Pinheiro Barros
Agente de Contratação

End: Travessa Fernandes Belo, SÀl'- Centro CEP n'68620000 Viseu/PA

Assunto: Solicitação de 2o Termo Aditivo de Prazo - Serviço de Drenagem, Pavimentação,
Calçamento e Sinalização do Residencial Rio Gurupi.

Senhora Presidente,

Honrado em cumprimentá-lo, vimos por meio deste, encaminhar a V. S. u, Oficio no

04212025/GS/SETRANSINFRA/PMV, de 12 de setembro de 2025, que trata da solicitação de

2" Termo Aditivo de Prazo de obra e serviço de drenagem, pavimentação, calçamento, e
sinalização do Residencial Rio Gurupi, no município de ViseúPA, referente ao contrato
Administrativo no 294/2024/DLCA - CONCORRENCIA N" 00112024 - CONVENIO N'
007/2024-SEOP, cuja empresa contratada é F.B. CONSTRUÇÔES, COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n"52.831.250/0001-77, que lhe encamiúamos para

apreciação e providencias cabíveis, para tanto seguem demais docurnentos em anexo.

Atenciosamente,

FERNANDO

DOS SANTOS
VALE:005 45278
210

Assínado de forma
digitalpor
FERNANDO DOS

SANTOS

VALE:00545278210

FERNANDO DOS SANTOS VALE
Secretário Municipal de Administração

Decreto n" 005/2025

Rua Nova, SA{ - (91-98481-2056) - CEP: 68620-000, Viseu/PA - semad@viseu.pa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
SECRE AL DE TRANSPORTE E TNFRAESTR

Oficio N.o 042 12025 / GS i SEMUTI/ PMV Viseu, 12de setembro de2025

DA: SECRETARIA DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA

Para: SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTnAçÃO
Fernando dos Santos Vale

ASSUNTO: 20 ADITIVO DE PRAZO

Vimos por meio deste, solicitar providências referentes ao 20 aditivo

de prazo da obra de: DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E

SINALIZAÇÃo Do RESIDENCIAL RIo GURUPI, AFIM DE ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO NO

fUUrutCíptO DE VISEU-PA, referente o 20 ADITIVO DE PRAZO, contrato no

294|2O24DLCA, concorrência 001 12024.

Em anexo:

. Ofício SEMOB;

. OfíCiO dC SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE TÉCNICA;

. Solicitação de Aditivo da Empresa;

. Certidão da Empresa;

. Justificativa técnica e

. Relatóriofotográfico;

Atenciosamente,

EMERSoN DA cosrA |;'l?1â"-t;ftHrlsitar 
por

E Sl LVA:02 1 54299237 s_tLY.A:021 542ee237
Dados: 2025.09.1 2 I 6:l 2:29 -03'00'

."*'*lH,xB EMERSON DA COSTA E SILVA
Secretário de Transporte e lnfraestrutura

Decreto no 083 12025

Prefeitura Municipal de Viseu-PA

Secretaria Municipal de Transporte e Infraestrutura
Tv. Bruno Lisboa, SÂ{o, Alto - Viseu - Paú

semtransinfrar@v i seu.pa. gov. br* r39\
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E URBANISMO

Oficio N.o 404 12025 / GS / SEMOB / PMV
Viseu, 11 de setembro de 2025

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PATA: SECRETARIA DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA
EMERSON DA COSTA E SILVA

ASSUNTO: SOLTCTTAÇÃO DE 2o ADITIVO DE PRAZO DA OBRA DE
SERVIÇOS - DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E
SINALIZAÇAO DO RESIDENCIAL GURUPI, A FIM DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
INFRAESTRUTURA DE VISEU/PA . CONCORRENCIA NO OO1/2024.

Por meio deste, ENTREGAR à V.S.a analise referente ao 20 ADITIVO
DE PRAZO DA OBRAS E SERVIÇOS DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO,
CALÇAMENTO E SINALIZAÇAO DO RESTDENCIAL GURUPT, A FtM DE
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA DE VISEU/PA, Contrato Administrativo
No 29412O24IDLCA, que refere-se a CONCORRÊruCtn No OO112O24
coNVÊNto No 007/2024 - sEoP.

Sendo assim, necessita de prorrogação de tempo para dar-se
continuidade ao andamento da obra com fase no 20 ADITIVO DE PRAZO,
adicionando 365 DIAS, a contar do dia 30/09/2025 - 3010912026, que
atualmente a obra se encontra com 75,96 o/o de serviços executados.
Conforme a justificativa técnica da engenharia em anexo.

Desta forma, é de suma importância o acréscimo de prazo para
condusão da obra mencionada, devendo ser incorporado ao contrato já
celebrado com a empresa.

Em anexo:
Oficio de SOLICITANDO ANALISE TECNICA;
Solicitação de Aditivo da Empresa;
Certidões da Empresa;
Justificativa Técnica e
Relatorio Fotográfico;

Atenciosamente,

CARLOS Assinado de

AUGUSTO forma digitalpor

PrNro :ü[',H" PrNro
CORREA:0043 çepsEA:0043378
3788208 82oB

Carlos Augusto Pinto GonÉa
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo / Engenheiro Civil

Decreto no 006/2025 / Crea-PA: 151598341-z
Prefeitura Municipal de Mseu-PA

Secretoris Municipal de Obras e Urburisrno . CNPJ: (}.t"t?3.61&,0001-17

Rua Nova cont Travessa'l'iradentes, SN.'. Ccntm - Vi,rctr .- Far*
sem ob rrit-rvi scu. pa. q or.. hr



\ UISEÜ
\ 

| rorrecuturrnrum

ESTADO DO PARÁ
PRBFBITURA MUNICIPAL I}E VISBU

SECRETARLA MUNICIPAL DE

Oficio N.o 032 12025 / GS / SEMUTI / PMV Viseu, 09 de setembro de 2025

DA: SECRETARIA DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA

Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Carlos Augusto Pinto Correa

ASSUNTO: SOLTCITAÇÃO DE ANALISE TECNICA - 20 ADIIVO DE PRAZO
DA OBRA DO RESIDENCIAL RIO GURUPI.

Vimos por meio deste, ENCAMINHAR a esta secretaria de Obras -

SEMOB, A SOLICITAÇÃO DA EMPRESA FB Construção, Comercio e

Serviços LTDA. Em anexo, para análise técnica referente o 2o ADITVO DE

PRAZO, contrato n" 294|2024DLCA, concorrência 0O112024, cujo o objetivo é

a contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia

para prestar os serviços de Drenagem, Pavimentação, Calçamento e

SinalÍzação do Residencial rio Gurupi, afim de atender as necessidades da

Secretaria de Obras e Urbanismo no Município de Viseu-PA VIGÊNCA

3}rce2025 a 3OtO9t2O26 365 D|AS, STTUAÇÃO EXECUçÃO

FINANCEIRA 75,96%.

Na certeza de poder contar com o vosso atendimento ao pleito
questão, reitero nossos votos de estima e consideração.

SiCRE'TARIA

Atencionsamente
Ell t

EM ERSoN DA cosrA f ill1"-'áI1#rfl 
sitar por

E SILVA:02 "ts4299237 3.'I}:l;Ifjii'0*, ,,,, -o.,oo.

EMERSON DA COSTA E SILVA
Secretário de Transporte e lnfraestrutura

Decreto no 083 12025

Prefeitura Municipal de Viseu-PA

Secretaria Municipal de Transporte e Infraesüutura
Tv. Bruno Lisboa, SAI., Alto - Viseu - Paní

semtransinfra(ruviseu. pa. eov.br
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU
SECRETARIA DE TRANSPORTE E INFRAESTRTITLTRA

t-

JUSTIFICATIVA TECNICA

Assunto: ADITM DE PRAZO

Contrato: N' 29 4/20241DLCA - Concorrência: N' 00 I /2024

contratada: FB CoNSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVTÇOS LTDA.

CNPJ: 52.83 1.250 10001 -7 7

objcro: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E

SERVTÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAR OS SERVTÇOS DE DRENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTOS E SINALIZAÇÃO DO RESIDENCIAL GURUPI,
NO MUNICIPIO DE VTSEU/PA

A presente justificativa tem como objetivo demonstrar a necessidar-le de

prorrogação do contrato N'29412024[DLCA, uma vez que surgiram contratempos durante

o prazo de execução e provocaram atrasos nos serviços de CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO,

CALÇAMENTOS E STNALTZAÇÃO DO RESTDENCTAL GURUPT, NO

I}íT}NICÍPIO DE VISEU/PA.

A referida obra de pavimentação, encontra-se com 75,960/0 (setenta e cinco vírgula

noventia e seis por cento) de execução financeira. Todavia, ainda permanecem parcelas

financeiras a serem repassadas pela concedente, indispensáveis pÍua a continuidade regular

da execução contratual. Diante desse cenário, torna-se necessária a prorrogação do pruzo

inicialmente estabelecido, a fim de viabilizar o adequado cumprimento do cronograma

Íisico-financeiro e garantir a conclusão integral do objeto contratado. E importante destacar

que a solicitação de aditivo de prazo não implica em acréscimo de custos ao contrato,

tratando-se apenas de ajuste temporal para assegurar a continuidade e a ftnalização dos

serviços de pavimentação, em conformidade com as especificações técnicas previstas e

com a qualidade exigida.

Nesse sentido, DESTACAMOS a necessidade de prorrogação do prazo de vigência

do contrato firmado com O MLINICÍPIO DE VISEU, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para que seja cumprido o novo cronograma de

obras proposto por esta equipe de engenharia com objetivo de dar continuidade ao

andamento da obra.

Desta forma, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e

justificada a proÍrogação da vigência do supracitado contrato:

Secretaria Municipal de Transporte e lnfraessutura - CNPJ: 04.873.618i0001-17
Rua Nova com Travessa Tiradentes, S/l{o, Centro - Viseu - Paná

semtransinfra@viseu.pagov.br



ESTADODOPARÁ I
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU

SECRETARIA DE TRANSPORTE E INFRÁESTRUTLTRA

a) Em consulta à contratada, este maniÍ-estou o interesse em manter a prestação

serviços, não requerendo correção do valor;

b) A continuidade na execução do objeto já contratado minimiza custos e tempo, já

que seria mais oneroso realizar nova licitação, evitando reajustes de preços que

poderiam gerar custos à Administração Pública, além de atrasar mais ainda a

conclusão do objeto contratado;

c) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças

estruturais;

d) Sob o ponto de vista legal, o fut. 111 da Lei 14.133 diz que na contratação que

previr a conclusão de escopo predefinido, o pÍazo de vigência será

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período

firmado no contrato.

Desta forma srrlicitamos que seja realizado o 2' (SEGUNDO) TER}íO AIIITM
DE PRAZO, adicionando 365 DIAS a contar do encerramento (30/0912025 a 30/09DA26)

do contato, pâra a conclusão das obras e serviços.

Viseu, 10 de setembro de 2025

GAB R I E L L I MÁç[ffi,*H'ü",!f,o#uu*^'"
SILVA:o1 8489 Râzàc Eu su o autor d6te

73276 flã'FÊfÊ.".",rer8áo:2025í.0

Gabriel Lima Silva
Engenheiro Civil - PMV
Crea-PA: 15192334-8

Secretaria Municipal de Transporte e Infraestrutura - CNPJ: 04.87-1.618/0001-17
Rua Nova com Travessa Tiradentes, SÂ{o, Centro - Viseu - PariL

semüansinfÍa@viseu.pagov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU

SECR.ETARIA DE TRANSPORTE E TNFRAESTRUTURA

RELATORIO FOTOGRÁFICO
CONTRATO: No 2g4l2024lDLCA CONVÊUIO: N" OA7/2024-SEOP CONCORRÊNCIA: N" 001/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para prestar os serviços de
Drenagem Pavimentação, Calçamento e Sinalização do Residencial Gurupi .

Imagem 0l: Residençial Gurupi Imagens 03 e 04: Residençial Gumpi.

(Eru ()ru

Irnagern 05: Imagcm 06: Curupi
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Imagem 08: Residencial Gurupi.

Cabriel Lima Silva
Elgenhciro Civil - PMV

Crea-PA: l5l9:334-ÍJ
Prefeitura Munir:ipal de Viscu-PA
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Imagem 07: Residencial Gurupi.
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FÉ
CONSTRUÇOES

souclrAçÃo DE ADlTtvo DE PR-AZO

À
PreÍeitura Municipal de Viseu-PA
§ecretaria Municipal de Transporte e lnfraestrutura

Prezado (a) Senhor (a),

A empresa FB Construçôes, Comércio e Serviços LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n"
52.83[.25O/ONL-77, sediada na Avenida Serzedelo Correa, no 805, Edifício Urbe Office - Sala:

1007, Bairro: Batista Campos, CEP: óó033-770, Belém - PA, através de seu Representante Legal,

o sr. Ricardo Olimpio Barros Cavaleiro de Macedo, com o RG de n" 1899449 e CPF de no

304.465.892-ó8, vem SOLICiTAR o 2o aditivo de prazo do CONTRATO N" 294/2024/DLCA, cujo
objeto é Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para prestar

os servíços de Drenagem, Pavimentação, Calçamento e Sinalização do Residencial Gurupi, a fim
de atender as demandas da Secretaria Municipa! de Obras e urbanismo de Viseu/PA.

Tal pedido se justifica pelo não repasse de parcelas do convênio já executadas, o que
gerou atraso no andamento dos serviços por questóes financeiras e pelo início do inverno que
inevitavelmente gerou mais atrasos na execução, pela natureza do serviço.

Afirmamos também, que a obra se encontra com 75,96% dos serviços EXECUTADOS,

conforme declarado na última medição e atestado via relatório fotográfico.
Sendo assim, solicitamos a prorrogâção de tempo para dar-se continuidade ao

andamento da obra, conforme este 2o ADITIVO DE PRAZO, adícionando 3ó5 DIAS, a contar do
día 3A/09/2A25 a 30/09/2026.

Belém-PA, em 08 de setembro de 2O25.

Atenciosamente,

RICARDO OLIMPIO
BARROS CAVALEIRO

AE
UL

MACE DO : 1 8743331 220ffi's & sú d ôÉo*
rdtrE&Vd6.ffi.2.0

RICARDO OLIMPIO BARROS C. DE MACEDO
sóclo

FB CONSTRUçÕES, COMERCTO E SERVTçOS

LTDA.

CNPJ n" 52.837.25O/OOOt-77

Avenida Serzedelo Correa, no 805, Edificio Urbe Office - Sala: 1007, Baírro: Batista Campos, CEP:

66033-770, Belém - PA / CNPJ no 52.831.250l0OOt-77 - lnscrição Estadual: 15.228.066-9 - E-mail:
fuconstrucoespa@ gmail.com

âFd)ryÉbyffiGlnOrc
avÀm tr ucm 1E7as312ã
il: C-BR, GlCPtr. üryi+ühd.
HGa4&mlm.OUtuF@Al @:
AffiffiH.OFtuw*kffi
wE5ffitL Ml(Mdgrc
ffiuvMrRoDE rcm.r874$râ



31iAU'2u25, 17.43 app.sefa. pa. gov. br/emrssao-certrclao/emrtrrCe rtrdao. action

sERVrÇO GRATI rrro

ffir.+**

GOVERNO DO ESTADO DO P\RA
SECRETARTADE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA

Nome: FB CIONSTR[-|Ç]ÕE]S, CC)MERCIO E SERVIÇOS LTDA
Inscrição Estadual: 1 5.925.1 65-6
CNPJ: 52.831 .250/0A01 -77

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos debitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
naturezr não fibutária, incritos na Divida Ativa.

A presente Certidão. emitida nos termos do Decrett'i n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
contirmação de sua autenticidade, pela lntemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: i7:43: i6 do dia 3110312025

Válida até:27/09/2025

Número da Ceúidã o: 7 02025080676560-4

Código de Controle de Autenticidade: BA4 5 3 I CE. 5 2 3EF 27 4.3 I A4 AC7 7 .5 532DF 7 6

Observação:

- Nos tennos da legislação pertrnente a presente Certrdão poderá, independente de notificação
prévia. ser cassada quando, dentro do período de validade Íbrem veriÍicadas as hipóteses
previstas no art. 9o da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como tarnbem
eur decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidõo será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço elehônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

http6: i/app.sefa. pa. gov. br/emrssao'certrdao/emÍtr rCeítidao. actlon 212
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sERViÇO GRATUITO
I.P

GOVE,RNO DO ESTADO DC) PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NE,GATIVA DE NATTTB-f,ZA TRIBUTARIA

N-ome: FB CONSTRUÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
lnscrição Estadual: 15.925.165-6
CNPJ: s2.83 I .2s010001"-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a sff apuradas, e

certificado que NÃ() CONSTAM, ate a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
naturezafributária, incritos ou não na DíüdaAtiva.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.u 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico wvrw.sefa.pa.gov.br'.

Emitida às: l7:43:16 do dia 3110312025

Válida atéz 27/0912025

Número da Certidã o: 7 02025080676559-0

Código de Controle de Autenticidade: DFDI B0A0.AB5F37D5.CCB I 7C63.44F40 I CC

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
previa, ser cassada quando, denúo do periodo de validade forem verificadas as hipoteses
previstas no art. 6o da lnstrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
nneio de consulta pública no endereço eletrônico wrn,rr.sefa.pa.gor,.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

i6r-+Éi

https : //app.seta. pa. gov. oíemrssao-certdao/em[trCerttdao. acton 112
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MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UN!ÂO

Nome: FB CON$TRUCOES, GOIUERCIO E SERVICOS ITDA
CNPJ : 52.83í.250/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifieado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ati'ra da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGF N).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administra$o direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1i da Lei no 8.2i2, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http: /lrfb. gov. bp ou <http: / rvww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ZfiODA14.
Emitida às 17:17:32 do dia 31iA312O25 <hora e data de Brasília>.
Válida até2710912025.
Código de controle da certidão: B3C0.EFEB.í9CA.FGAA
Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.
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Consulta Regulandade clo Empregador
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

t:

52.831.25010001-77

FB CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA

AV SERZEDELO CORREA 805 EDUBEROFICCE SL1OO7 / BATISTA
CAMPOS/ BELEM I PA/ 66033-770

Endereço:

Inscrição:
Razão

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 3A I AB / 2A25 a 78 / 09 RA25

CertiÍicação H ú mero: 20 2 508300 1 096 i5 44A7 454

Informação obtida em 08/09/2025 09:29:22

A utilização deste Certificacio para os fins previstos em Ler esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crt.ca!xa. gov. br/consultacrt/pagês/consuitaEmpregador.ist Página 'l dê 1
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PODER Ji.'D]C]ÁRIC)
JI]STICA DC TPãBÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉATTOS TRABÀLHISTÀS

NOME: FB CONSTRUCOES, COI'IERCIO E SERVICOS LTDA (T'IAIRTZ E FILIAIS)
CNP,J -. 52.831,.250/ 0001--77
CerEidão n" : L8298478/2025
Expedição: 3L/03/2025, às a7 :47 :32
Valida<ie:27/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifj-ca-se que FB CO§STRUCOES, CO!íERCIO E SERVICOS LTDA (I(ATRIZ E

FILTAIS), inscrito(a) no CNP,I sob o n" 52.831 .250/aAAL-77, NÃO CONSTÀ

como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
13.467/201-7, e no Aro 0L/2022 da CGJT, de 27 de janeiro <ie 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
atrtenticidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORTIAçÃO TMPORTÀrflrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a ,Justiça do ?rabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: :DdL4tst.lus-br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
pRocuRADoRrA FrscAL Do MuNrcípro or BELEM

SECRETAR|A MUNtCtPAL DE FINANÇAS

CERfl DÃO GONJUNTA NEGATIVA

Processo No 426692 I 1 1 912025

Contribuinte:

CPFiCNPJ:

lnscrição Mobiliária:

Endereço:

FB CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVICOS
LTDA

52.831 .250|OOO1-77

466262-4

AV SERZEDELO CORREA , 805 EDIF URBE
OFFICE SALA 1OO7

Ch.vc: IHPY2sTAG
Datô dc Emiasilo: 1UO3ir2O25 08:16

lnscrição(ões) D. Ativa de Credito(s) Não Tributário(s):

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Certidão emitida às í6:í3 horas, do dia 1010312025 com fulcro na instrução
Normativa no 06/2009-GABSISEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: {80 (cento e oitenta) dias.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
h ttps : //s iste m as. b e le m . pa. gov. br/ce rtifi ca

Observações:
NA ANALISE DOS DEBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NAO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

oR coDE PARA AUTENTTCAÇÃO

Àpunls d ú[rcrd du sgu celular
pârâ o (lRcodê ou ácé6sê:

https:/lslstêmas, belem. pr. gov. brlcGrtific€

documento
ceÉIficado E


